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PARECER Nº , DE

DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 597, DE 2024

De autoria da Deputado Mauro Bragato, o projeto em epígrafe “Dispõe sobre o uso do Símbolo Nacional de Acessibilidade à Pessoa com Visão Monocular no Estado de São Paulo.”

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 19, do Regimento Interno, o que passamos a fazê-lo.

O projeto de lei determina que pessoas com visão monocular passem a ter direito a atendimento prioritário em estabelecimentos públicos e privados no Estado de São Paulo, com a  inclusão do símbolo nacional de acessibilidade nas placas de atendimento.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos “favoráveis” ao Projeto de Lei nº 597, de 2024.

Salas das Comissões, em

RAFAEL SILVA

Relator
